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ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 4157/2019 

 
 
 
 
 

Constitui a Comissão para acompanhamento e fiscaliza-
ção de concurso público e concurso público de emprego 
público, e dá outras providências. 

 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 
 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Fiscalizadora do Concurso Público e Concurso 
Público de Emprego Público, composta pelos membros abaixo relacionados, para sob a Presidência 
do primeiro e Secretariado pelo segundo, acompanhar e fiscalizar a execução do Concurso Público de 
Provas e Títulos para fins de provimento de cargos do Executivo Municipal de Bom Jesus do Sul. 
 

CLAUDERI FARIAS RG – 7.572.480-2-PR 

JULIANA B. ANDREOLLA DAMBRÓS RG – 8.218.333-7-PR 

ALCIONE MAZZOCATO RG – 13R 2647522-SC 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 
 
 
 

Bom Jesus do Sul, em 23 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 
Prefeito Municipal 


